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Exmos. Senhores, 

 

Em resposta ao V. requerimento n.º 1349/XIV (1.ª) – AL, referente à apreciação 

parlamentar do Decreto-Lei n.º 27/2020, de 17 de junho, que altera a Orgânica das Comissões 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional, cumpre-nos informar que: 

 

1- A Câmara Municipal de Alenquer concorda com o teor do supracitado DL e 

disso deu conta à ANMP; 

 

2- A Câmara Municipal de Alenquer não vê qualquer inconveniente com o 

modelo de eleição previsto no respetivo DL. 

 

 Com os melhores cumprimentos e considerações pessoais, 

 
 

 O Presidente da Câmara, 

Pedro Miguel Ferreira Folgado, Dr. 
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